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LEI ORDINÁRIA Nº 1741/2014
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserir no currículo escolar das Escolas Públicas do Município de Lima Duarte, a partir do quarto ano, o tema: “Prevenção ao uso e ao abuso de substâncias e produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica” e revoga a Lei Municipal nº 1.117/2000.

A Câmara Municipal de Lima Duarte com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e ainda, com base na Lei Orgânica aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica inserido no currículo do ensino fundamental das Escolas Públicas do Município de Lima Duarte à partir do quarto ano o tema de prevenção e combate ao uso e ao abuso de substâncias cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica.

Art. 2º A prevenção e combate ao uso e ao abuso de tais substâncias referidas no artigo anterior, deverá ser tratado ao longo do ano pelas disciplinas previstas na grade curricular mínima, como tema transversal aos conteúdos ou projetos de formação e de intervenção pedagógicas, com carga horária mínima de 10 horas/aulas semestrais.

Art.3º As aulas deverão ser ministradas pelos próprios Professores da rede municipal de ensino, que receberão capacitação para trabalhar com o conteúdo previsto, podendo também utilizar-se de auxílio dos profissionais da rede sócio-assistencial do Município.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal poderá firmar convênio ou parcerias com outras entidades ou órgãos a fim de que auxiliem no trabalho de abordagem do tema de que trata esta Lei.

Art. 4º Para fins desta Lei, consideram-se substâncias e produtos capazes de causar dependência física ou psíquica os especificados em lei ou ato administrativo do Poder Executivo Federal.
Art. 5º A inserção do presente tema deverá ser feita a partir do ano letivo seguinte à data da publicação desta Lei, devendo o Poder Executivo proceder às alterações necessárias na carga horária nos termos fixados nesta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revoga-se a Lei Municipal nº 1.117/2000.
 
Lima Duarte, 23 de janeiro de 2014.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado
Secretária de Administração
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